
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Controladoria Geral do Estado - CGE

Ofício nº 331/2022/CGE-GAF

A sua Excelência a Senhora

BEATRIZ BASÍLIO MENDES

Secretária de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG

NESTA

 

Assunto: INFORMAÇÕES LDO 2023. CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO.

 

Prezada Senhora,

 

Ao tempo em que vos cumprimentamos e em atenção ao Ofício nº
136/2022/SEPOG-GPG (0023523628), vimos através deste encaminhar as
informações técnicas da Controladoria Geral do Estado de Rondônia que visam
subsidiar os procedimentos de elaboração do Projeto de Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o exercício financeiro de 2023 - PLDO2023 conforme
id. 0024328997.

Ressalte-se ainda que a apresentação das informações é tempestiva, haja
vista a dilação de prazo concedida na reunião técnica da SEPOG em 17/02/2022 que
prorrogou para dia 02/03/2022 o prazo final para conclusão e entrega das
informações.

 

Sem mais para o momento, renovamos nossos votos de elevada estima
e consideração.

 

Respeitosamente, 

 

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO

Gerente Administrativo e Financeiro CGE

Documento assinado eletronicamente por ADRIAN BRENO CAVALCANTE DO
NASCIMENTO, Gerente, em 02/03/2022, às 16:25, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto
nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
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http://www.diof.ro.gov.br/data/uploads/2017/04/Doe-05_04_2017.pdf
http://sei.sistemas.ro.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


informando o código verificador 0024257469 e o código CRC 95319C28.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0035.030454/2022-21

SEI nº 0024257469
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QUADRO 01

DESCRIÇÃO DOCUMENTO 
SUPORTE ID. 

MATRÍCULA 
SERVIDOR VALOR-BASE

QUANTIDADE 
DE MESES 

REDUÇÃO DA 
DESPESA

Redução permanente Despesa
Com Pessoal ID. 0022655211 300137518 R$ 11.466,60 12

Redução permanente Despesa
Com Pessoal ID. 0023423535 300024082 R$ 7.416,06 12

Redução permanente Despesa
Com Pessoal ID. diversos (anexo) R$ 59.048,20 12

QUADRO 02

QUADRO 03

- O presente cálculo refere-se à demonstração da redução de despesas no âmbito da Controladoria Geral do Estado de Rondônia, com intuito de se
apresentar cenário mais favorável à margem de expansão das despesas continuadas.

Nº PROCESSO SEI

0007.308647/2020-79

DESPESA TOTAL COM PESSOAL PODER EXECUTIVO (3º 
QUADRIMESTRE 2021)

PERCENTUAL DESPESA COM
PESSOAL PODER EXECUTIVO SOBRE RCL 

AJUSTADA

A B C= B/A

OBSERVAÇÃO - METODOLOGIA

- Conforme análise ao Anexo I do Relatório de Gestão Fiscal – RGF do 3º quadrimestre de 2021, observa-se que a despesa total com pessoal do
Poder Executivo foi no percentual de 36,77% em relação a RCL – Receita Corrente Líquida, demonstrando não ter ultrapassado o limite máximo
estabelecido no art. 20, inciso II da LRF que é fixado em 49,00%, nem ultrapassou o limite prudencial (parágrafo único do art. 22 da LRF) de
46,55%, tampouco o limite de alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) de 44,10% estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, conforme
demonstrado acima. 

R$ 88.992,72

R$ 935.170,32TOTAL REDUÇÃO FINANCEIRA ANUAL

C. ESTIMATIVA DE REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CGE - 2024

0007.486473/2019-41

R$ 10.005.011.323,62 R$ 3.678.652.389,42 36,77%

- Fonte: Relatório de Gestão Fiscal - RGF 3º Quadrimestre 2021

COMENTÁRIOS

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA - 3º QUADRIMESTRE 2021. DESPESA COM PESSOAL. LIMITES LRF

RCL AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS 
LIMITES DE DESPESA COM PESSOAL                                                        

(3º QUADRIMESTRE 2021)

DEMONSTRATIVO DE REDUÇÃO DE DESPESAS

OBS: VALOR-BASE CONSIDERADO REFERE-SE APENAS À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO, OU SEJA, NÃO ESTÁ INCLUSO VALORES DE CDS.

R$ 935.170,32

QUADRO-RESUMO 

A. ESTIMATIVA DE REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CGE - 2022 R$ 935.170,32

B. ESTIMATIVA DE REDUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CGE - 2023 R$ 935.170,32

0007.186348/2018-52 R$ 708.578,40

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO - REDUÇÃO PERMANENTE DE DESPESAS

VALOR IMPACTO ANUAL

R$ 137.599,20
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B. (=) AUMENTO DE DESPESA CGE (CONSIDERANDO A REDUÇÃO DE DESPESA) R$ 0,00

C. (=) DESPESA C/ PESSOAL PODER EXEC. S/ RCL AJUST. INCLUINDO IMPACTO CGE (A+B) R$ 3.678.652.389,42

QUADRO-RESUMO DEMONSTRATIVO DOS LIMITES COM IMPACTO CGE - NOTA EXPLICATIVA 01

ÁDRIAN BRENO CAVALCANTE DO NASCIMENTO
Analista Contábil - Mat. 300137518

Gerente Administrativo e Financeiro - CGE

D. (=) AUMENTO PERCENTUAL DA DESPESA COM PESSOAL PODER EXECUTIVO SOBRE RCL AJUSTADA 0,00%

CONCLUSÃO

- Por todo o exposto, conclui-se que a redução de despesas continuadas da Controladoria Geral do Estado contribuem para melhoria da margem de
expansão continuada no âmbito da CGE. Ressalte-se que o Poder Executivo Estadual apresenta lastro orçamentário-financeiro, com base nos
Relatórios de Gestão Fiscal do 3º quadrimenstre exercício de 2021, e obediência aos preceitos da responsabilidade fiscal, respeita os limites fixados
pela Lei de Responsabilidade Fiscal de alerta, de prudência e máximos fixados em 44,10%, 46,55% e 49,00% respectivamente.

PORTO VELHO, 14 de março de 2022

A. (=) DESPESA TOTAL COM PESSOAL PODER EXECUTIVO (3º quadrimestre de 2021) R$ 3.678.652.389,42
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Qt. Nome Matrícula DT_SAIDA Decreto de cessão de cedência/ exoneração Total de Proventos

1 Albaliz Rodrigues Da Silva 300014820 01/04/2020
Decreto de remoção de 01/04/20, publicado no DOE nº 67 de 08/04/20 (0010944383), processo 

SEI 0029.090661/2020-52.
R$ 2.157,60

2 Maria Inez De Castro Melo 300026306 08/04/2020
Decreto de remoção de  08/04/20, publicado no DOE nº 71 de 14/04/20 (0011060004), processo 

SEI 0029.086669/2020-14.
R$ 2.330,76

3 Elvis Ocampo 300024491 01/04/2020
Decreto  de remoção de 01/04/20, publicado no DOE nº 67 de 08/04/20 (0010942533), processo 

SEI 0029.098657/2020-32.
R$ 1.905,96

4 Marenildo Alves de Oliveira 300053735 13/01/2020
Decreto de cessar cedência a partir de 13/01/20, datado de  21/01/20, publicado no DOE nº 17 

de 27/01/20 (9825184), processo SEI 0007.486517/2019-32.
R$ 2.473,53

5
Maria Rita Rodrigues Constancio 

Menezes
300114905 12/03/2020

Decreto de cessar cedência de 12/03/20, publicado no DOE nº 51 de 18/03/20 (0010623519), 

processo SEI 0007.486464/2019-50.
R$ 4.762,62

6 Margaret de Sousa Santos Martins 300046274 31/12/2020

Cedência não renovada para o exercício de 2021 em virtude da Portaria p/ aguardar 

aposentadoria nº 6864 de 22/07/20, DIOF nº 142, de 23/07/20. Providenciada a relotação ao 

órgão de origem, conforme ID 0017708608, proc. SEI 0007.486061/2019-19.

R$ 4.128,69

7 Rivalter Saraiva da Silva 300056026 01/11/2020
Cedência não renovada para o exercício de 2021. Providenciada a relotação ao órgão de origem, 

conforme ID 0017710195, proc. SEI 0007.486535/2019-14
R$ 1.614,72

8 Adriano Xavier Mendanha 300093167 28/02/2021
Cedência cessou em 31/12/2020. Pedido de prorrogação indeferido - Processo SEI 

0007.220278/2019-50
R$ 2.945,42

9 Ruth Sampaio Araújo Oliveira 300014967 01/04/2021

Cessação da remoção da servidora para a CGE/RO, conforme processo SEI 0007.191670/2021-

07. A servidora, originalmente da SEGEP, fora removida pela portaria n. 7598/CGRH/SEPLAD de 

25.10.2004. 

R$ 1.589,34

10 Robson de Oliveira Correa Lima 300044233 01/06/2021
Cessação da remoção do servidor para a CGE/RO, conforme processo SEI 0007.187939/2021-42. 

O servidor, orignariamente da SEGEP, fora removido pela portaria n. 912/SEAD de 10.02.2006. 
R$ 11.788,03

11 Dalila Queiroz Gerulano 300001633 01/06/2021

Cessação da remoção da servidora para a CGE/RO, conforme processo SEI 0007.188092/2021-

13. A servidora, originariamente da AGEVISA, fora removida pela portaria 

612/NCRH/SEARH/SEPOG de 20.01.2014. 

R$ 11.303,01

12
Vera das Graças Matias do Nascimento 

Ferreira
300014913 01/05/2021

Cessação da remoção da servidora para a CGE/RO, conforme processo SEI 0007.193589/2021-

53. A servidora, originariamente da SEDUC, fora removida pela Portaria 1744/CGRH/SEPLAD de 

25 de de maio de 1995. 

R$ 2.293,80

13 Malbânia Maria Moura Alves 300033636 01/06/2021
Cessação de cedência a partir de 01 de junho de 2021 - processo n. 0007.195768/2021-25 

pertencente ao IPERON
R$ 6.947,67

14 Taynah Xavier Gonzalez 300119037 03/05/2021
Cessação de cedência a partir de 03 de maio de 2021 -  processo n. 0007.025907/2019-30 

pertencente a SEDUC.
R$ 2.807,05

TOTAL GERAL REMUNERAÇÃO BRUTA R$ 59.048,20
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1. INTRODUÇÃO 
 

Esse memorial de impacto orçamentário-financeiro visa 

atender o estipulado no inciso I, artigo 16, da Lei 

Complementar nº 101 de 4 de maio de 2000 (Lei de 

Responsabilidade Fiscal). 

 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de: (Vide ADI 6357) 
I - estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos 

 

2. PLANO ANTIGO 

Para se encontrar o impacto orçamentário-financeiro 

deve se considerar o valor pago no exercício 2021, chamado 

de plano antigo. 

O valor pago leve em consideração o disposto na Lei 

Complementar nº 758/2014, bem como auxílio transporte, 

auxílio saúde e decisões judiciais. 

 

3. BASE NOVA EXERCÍCIO 2022, 2023 E 2024 

Para melhor compreensão do impacto orçamentário-financeiro 

devemos observar algumas premissas: 

1) Vencimento base levou em consideração a tabela proposta 

no anexo III (Tabela Salarial dos Cargos) na minuta de 

Lei Complementar 

  

GRUPO 
OCUPACIONAL 

CLASSE 

REFERÊNCIAS 

A B C 

AUDITOR DE 
CONTROLE 
INTERNO 

I 
R$ 

7.023,63 
R$ 
7.374,80 

R$ 
7.743,55 

II 
R$ 

8.537,26 
R$ 

8.964,12 
- 

III 
R$ 

10.377,09 
R$ 

10.895,93 
- 
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ESPECIAL 
R$ 

12.613,41 
R$ 

13.244,07 
- 

ASSISTENTE DE 
CONTROLE 
INTERNO 

I 
R$ 

4.320,67 
R$ 

4.536,71 
R$ 

4.763,54 

II 
R$ 

5.251,79 
R$ 

5.514,39 
- 

III 
R$ 

6.383,59 
R$ 

6.702,77 
- 

ESPECIAL 
R$ 

7.759,28 
R$ 

8.147,22 
- 

 
 

2) Produtividade levou em consideração o disposto na 

alínea a e b do artigo 41 da minuta de Lei Complementar 

proposta. 

 

Art. 41. A Gratificação de Incentivo ao Controle 
Interno - GICI será devida aos ocupantes dos 
cargos da carreira de Auditor e Assistente de 
Controle Interno, calculado sobre os valores dos 
vencimentos de cada cargo, que estão definidos 
no Anexo III, nos seguintes percentuais: 
  
a) Nível Superior: cargo de Auditor de Controle 
Interno, até o limite de 60% (sessenta por 
cento) do valor correspondente à respectiva 
referência e classe; e 
  
b) Nível Médio: cargo de Assistente de Controle 
Interno, até o limite de 60% (sessenta por 
cento) do valor correspondente à respectiva 
referência e classe. 
  
Parágrafo único. A gratificação criada no caput 
deste artigo será regulamentada por decreto do 
Poder Executivo Estadual. 

 

 

3) Adicional de qualificação levou em consideração o 

artigo 45 da minuta de Lei Complementar proposta. 

 

Art. 45. O Adicional de Qualificação será 
concedido aos servidores integrantes do quadro 
funcional previsto nos anexos I e II, em razão 
de conhecimentos adicionais adquiridos em ações 
de capacitação e em cursos de extensão, de 
aperfeiçoamento, assim como aqueles 
provenientes de títulos pós-graduação, mestrado 
e doutorado, com certificados expedidos por 
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instituições reconhecidas pelo MEC, da seguinte 
forma: 
  
I - 2% (dois por cento) para cada total de 100h 
(cem horas) de ações de capacitação, até o limite 
de 10% (dez por cento); 
  
II - Graduação, 15% (quinze por cento) sobre o 
vencimento básico do servidor; 
  
III - Pós-graduação, 20% (vinte por cento) sobre 
o vencimento básico do servidor; 
  
IV – Mestrado, 40% (quarenta por cento) sobre o 
vencimento básico do servidor; e 
  
V – Doutorado, 60% (sessenta por cento) sobre o 
vencimento básico do servidor; 
  
§ 1º. Não serão considerados os títulos, para os 
fins de pagamento do Adicional de Qualificação, 
quando exigidos como pré-requisito para o 
exercício do cargo. 
  
§ 2º. Os certificados de capacitação e 
os títulos de graduação, pós-graduação, 
mestrado e doutorado a que se refere o caput 
deste artigo só serão considerados quando o 
curso tiver afinidade com as atribuições do 
cargo exercido pelo servidor. 
  
§ 3º. Em nenhuma hipótese o servidor perceberá 
cumulativamente os coeficientes previstos nos 
incisos II a V, deste artigo, mas somente aquele 
referente à maior qualificação que tiver 
obtido." 

 

Prezando pelo princípio da transparência cabe aqui 

algumas notas dignas de explicação: 

a. Para auditor 

Levou em consideração a condição que atualmente 

representa cada servidor, ou seja, o servidor que 

já recebe o adicional (pos-graduação, mestrado ou 

doutorado), continuará a receber pelo novo valor 

estipulado no artigo 45 da minuta de Lei 

Complementar. Aquele não recebe, não foi incluído 

no impacto. 

b. Para Assistente 

Levou em consideração a condição que atualmente 

representa cada servidor, ou seja, o servidor que 

já recebe o adicional (pos-graduação, mestrado ou 

doutorado), continuará a receber pelo novo valor 
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estipulado no artigo 45 da minuta de Lei 

Complementar. Aquele que não recebe, não foi 

incluído no impacto. 

Vale lembrar que para os servidores que ocupam 

cargo de nível médio terá um adicional de 

qualificação de 15% caso tenha diploma de 

graduação. Esse valor foi levado em consideração 

no impacto através de pesquisa feita diretamente 

aos servidores. 

 

4) Adicional de qualificação 

Considerando os princípios instituídos no artigo 22 da Lei 

Complementar nº 758 de 02 de janeiro de 2014: 

Art. 22. Fica instituído o Plano de Cargos, 
Carreiras e Remuneração - PCCR da Controladoria 
Geral do Estado - CGE, consubstanciado em um 
conjunto de normas, conceitos técnicos e 
princípios que regem a Administração Pública do 
Estado de Rondônia. 
[...] 

§ 3º. O PCCR visa prover a CGE com uma estrutura 
constituída pelos cargos de Auditor de Controle 
Interno e Assistente de Controle Interno, os 
quais estão demonstrados nos Anexos I e II 
observando-se os princípios legais, com a 
finalidade de assegurar a continuidade 
administrativa e a efetividade do serviço 
público mediante: 
I - a profissionalização, que pressupõe 
dedicação e qualificação profissional; 
 
II - o reconhecimento do mérito funcional 
através de critérios que proporcionem igualdade 
de oportunidades profissionais; 
 
III - a valorização do desempenho, da 
qualificação e do conhecimento; e 
 
IV - a valorização dos servidores, cujo bom 
desempenho profissional garanta a qualidade dos 
serviços prestados à população. 

 

No estudo de impacto financeiro-orçamentário foi atribuído 

no valor máximo para cada servidor, ou seja 10% sobre o 

vencimento base, conforme alínea I do artigo 45 da minuta 

de lei complementar proposta, considerando que todos os 
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servidores, para melhor desenvolver suas atividades, irá 

se capacitar. 

 

5) 13º (Décimo terceiro) 

Considerando o inciso VII do artigo 7º, combinado com 

o § 3º do artigo 39 da constituição federal de 1988, 

temos que: 

 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 
VIII - décimo terceiro salário com base na 
remuneração integral ou no valor da 
aposentadoria; 
Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política 
de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes   
 
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo 
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do 
cargo o exigir. 

   

6) Férias + 1/3 

Considerando o inciso VII do artigo 7º, combinado com o § 

3º do artigo 39 da constituição federal de 1988, temos 

que: 

Art. 7º São direitos dos trabalhadores urbanos 
e rurais, além de outros que visem à melhoria de 
sua condição social: 
XVII - gozo de férias anuais remuneradas com, 
pelo menos, um terço a mais do que o salário 
normal; 

 

Art. 39. A União, os Estados, o Distrito Federal 
e os Municípios instituirão conselho de política 
de administração e remuneração de pessoal, 
integrado por servidores designados pelos 
respectivos Poderes   
 
§ 3º Aplica-se aos servidores ocupantes de cargo 
público o disposto no art. 7º, IV, VII, VIII, 
IX, XII, XIII, XV, XVI, XVII, XVIII, XIX, XX, 
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XXII e XXX, podendo a lei estabelecer requisitos 
diferenciados de admissão quando a natureza do 
cargo o exigir. 

 

 

7) Auxílio alimentação 

Art. 45-A. O auxílio-alimentação, rendimento não 
tributável, será concedido a todos os servidores 
lotados e em efetivo exercício na Controladoria-
Geral do Estado e aos servidores do 
quadro de carreira da CGE/RO nos termos da 
legislação específica. 
  
§ 1° O auxílio-alimentação será concedido em 
espécie, incluída em folha de pagamento, no 
valor máximo de até 4% (cinco por cento) do 
vencimento base do cargo de Auditor de Controle 
Interno. 
  
§ 2° O Controlador-Geral do Estado, por ato 
próprio, fixará o valor do auxílio-alimentação, 
observado o valor máximo disposto no parágrafo 
anterior. 

 

 

Presando pelo princípio da transparência e do princípio 

da segurança foi atribuído o valor de 4% do vencimento 

base da primeira classe/referência do auditor de 

controle interno. 

Essa verba se estende a todos os servidores lotados e 

em efetivo exercício na Controladoria Geral do Estado, 

conforme artigo 45-A da minuta de Lei Complementar 

proposta. 

Conforme Relação de Servidores em anexo a Controladoria 

Geral do Estado possui: 

 

 

Quantidade Cargos 

13 
Auditor de Controle 
Interno 

19 
Assistente de Controle 
Interno 

75 
Demais servidores lotados 
e em efetivo exercício na 
CGE 

*Data-Base dezembro de 2021 

 

8) Contribuição Patronal 
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Considerando o inciso I, alínea c, do artigo 57 da Lei 

Complementar nº 1.100 de 18 de outubro de 2021 

Art. 57. A contribuição previdenciária de que 
trata esta Lei Complementar, incidente sobre a 
totalidade da base contributiva, será solidária 
e calculada nos seguintes moldes: 
I - Ente Patronal, por meio dos Poderes e Órgãos 
autônomos, incluindo autarquias, fundações e 
universidades, no montante de: 
a) 17% (dezessete por cento), no exercício de 
2021; 
c) 18% (dezoito por cento), a partir do exercício 
de 2022. 

 

9) Progressão e Promoção 

Foi levado em consideração os artigos 36 e 37 da minuta de 

Lei Complementar proposta a qual diz que: 

Art. 36. Os ocupantes dos cargos de nível 
superior serão promovidos para a referência 
salarial inicial das classes indicadas, após 
preencher comutativamente os seguintes 
requisitos: 
I - promoção para a Classe II: 
a) sessenta meses de efetivo exercício na Classe 
I; 
Art. 37. Os ocupantes dos cargos de Nível Médio 
serão promovidos para a referência salarial 
inicial das classes indicadas, após preencher os 
seguintes requisitos: 
  
I - promoção para a Classe II: 
a) sessenta meses de efetivo exercício na Classe 
I; 

 

Desta forma, considerando que o impacto orçamentário-

financeiro deve considerar o exercício em que entra em vigor 

e os dois subsequente, observa-se que haverá servidores com 

direito a promoção, considerando a data de admissão e o 

requisito exigido de 60 meses de efetivo exercício. 

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento 
de ação governamental que acarrete aumento da 
despesa será acompanhado de:        (Vide ADI 
6357) 
I - estimativa do impacto orçamentário-
financeiro no exercício em que deva entrar em 
vigor e nos dois subsequentes; 
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Pois bem, além disso, foi considerado as progressões já 

concedidas para os servidores, conforme Portaria nº 10179 de 

19 de novembro de 2021 publicada no DIOF ed. 230, página 20, 

de 23 de novembro de 2021. 

Também se levou em consideração aqueles que irão progredir 

assim que findar a avaliação do estágio probatório e também 

ao cumprir os requisitos estipulados no artigo 36 e 37 da 

minuta de Lei Complementar proposta. 

Além disso, foi levado em consideração o mês em que o 

servidor adquiri o direito a promoção e progressão para se 

estipular com maior transparência e precisão o impacto 

financeiro-orçamentário. Para isso, levou-se em consideração 

a data de admissão de cada servidor. 

 

10) Judicial 5,87 

Essa é uma verba já pega pelo Governo do Estado para alguns 

servidores que obtiveram o direito reconhecido pelo Poder 

Judiciário. 

 

4. IMPACTO EM 2022, 2023 E 2024 

Segue abaixo o resumo do impacto orçamentário-financeiro 

para o exercício que entra em vigor (2022) e os dois 

subsequente (2023 e 2024). 

Impacto 2022   Impacto 2023   Impacto 2024 

Auditor de Controle Interno   Auditor de Controle Interno   Auditor de Controle Interno 

Impacto Mensal Impacto Anual 

  

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

  

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

R$ 7.807,24 R$ 93.686,87   R$ 10.470,54 R$ 109.666,70   R$ 10.470,54 R$ 125.646,53 

R$ 7.492,16 R$ 89.905,93   R$ 10.155,47 R$ 100.559,15   R$ 10.155,47 R$ 121.865,60 

R$ 8.253,46 R$ 99.041,49   R$ 10.916,76 R$ 112.358,01   R$ 10.916,76 R$ 131.001,15 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 10.916,76 R$ 110.193,81 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 10.916,76 R$ 110.193,81 

R$ 8.776,31 R$ 105.315,73   R$ 8.776,31 R$ 105.315,73   R$ 12.580,56 R$ 128.141,24 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 10.916,76 R$ 124.065,37 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47 

R$ 8.148,98 R$ 97.787,71   R$ 8.148,98 R$ 97.787,71   R$ 8.148,98 R$ 97.787,71 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 10.916,76 R$ 110.193,81 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47 
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R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47 

R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47   R$ 7.448,87 R$ 89.386,47 

R$ 8.148,98 R$ 97.787,71   R$ 8.148,98 R$ 97.787,71   R$ 8.148,98 R$ 97.787,71 

R$ 8.148,98 R$ 97.787,71   R$ 8.148,98 R$ 97.787,71   R$ 8.148,98 R$ 97.787,71 

R$ 123.815,95 R$ 1.485.791,38   R$ 131.805,86 R$ 1.525.740,96   R$ 149.481,68 R$ 1.701.596,80 

                

Assistente de Controle Interno   Assistente de Controle Interno   Assistente de Controle Interno 

Impacto Mensal Impacto Anual 

  

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

  

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

R$ 4.177,18 R$ 50.126,22   R$ 5.656,60 R$ 57.523,29   R$ 5.656,60 R$ 67.879,19 

R$ 4.910,86 R$ 58.930,38   R$ 6.549,18 R$ 67.121,98   R$ 6.549,18 R$ 78.590,22 

R$ 4.607,86 R$ 55.294,36   R$ 6.087,28 R$ 61.212,01   R$ 6.087,28 R$ 73.047,33 

R$ 4.002,75 R$ 48.033,06   R$ 5.482,17 R$ 55.430,13   R$ 5.482,17 R$ 65.786,03 

R$ 4.910,86 R$ 58.930,38   R$ 6.549,18 R$ 68.760,30   R$ 6.549,18 R$ 78.590,22 

R$ 5.010,91 R$ 60.130,96   R$ 6.649,23 R$ 68.322,56   R$ 6.649,23 R$ 79.790,80 

R$ 4.736,43 R$ 56.837,22   R$ 6.374,75 R$ 65.028,82   R$ 6.374,75 R$ 76.497,06 

R$ 4.910,86 R$ 58.930,38   R$ 6.549,18 R$ 58.934,47   R$ 6.549,18 R$ 78.590,22 

R$ 3.730,21 R$ 44.762,57   R$ 4.177,18 R$ 50.126,22   R$ 5.656,60 R$ 59.002,70 

R$ 4.690,36 R$ 56.284,35   R$ 5.185,34 R$ 62.224,12   R$ 6.823,66 R$ 72.054,04 

R$ 4.690,36 R$ 56.284,35   R$ 5.185,34 R$ 62.224,12   R$ 6.823,66 R$ 70.415,72 

R$ 4.515,93 R$ 54.191,19   R$ 5.010,91 R$ 60.130,96   R$ 6.649,23 R$ 68.322,56 

R$ 4.690,36 R$ 56.284,35   R$ 5.185,34 R$ 62.224,12   R$ 6.823,66 R$ 68.777,40 

R$ 4.515,93 R$ 54.191,19   R$ 5.010,91 R$ 60.130,96   R$ 6.649,23 R$ 69.960,88 

R$ 5.121,04 R$ 61.452,49   R$ 5.616,02 R$ 67.392,26   R$ 7.254,34 R$ 75.583,86 

R$ 4.160,89 R$ 49.930,71   R$ 4.607,86 R$ 55.294,36   R$ 4.607,86 R$ 55.294,36 

R$ 4.160,89 R$ 49.930,71   R$ 4.160,89 R$ 49.930,71   R$ 4.607,86 R$ 55.294,36 

R$ 4.160,89 R$ 49.930,71   R$ 4.160,89 R$ 49.930,71   R$ 4.607,86 R$ 55.294,36 

R$ 4.881,00 R$ 58.572,05   R$ 4.881,00 R$ 58.572,05   R$ 5.363,98 R$ 64.367,78 

R$ 86.585,63 R$ 1.039.027,62   R$ 103.079,30 R$ 1.140.514,10   R$ 115.765,55 R$ 1.313.139,03 

                

Demais Servidores   Demais Servidores   Demais Servidores 

Impacto Mensal Impacto Anual 
  

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

 

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

R$ 21.070,88 R$ 273.921,48   R$ 21.070,88 R$ 273.921,48  R$ 21.070,88 R$ 273.921,48 

            

TOTAL GERAL 2022   TOTAL GERAL 2023  TOTAL GERAL 2023 

Impacto Mensal Impacto Anual 
  

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

 

Impacto 

Mensal 
Impacto Anual 

R$ 231.472,47 R$ 2.777.669,59   R$ 255.956,05 R$ 3.071.472,57  R$ 286.318,11 R$ 3.435.817,35 
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5. ANEXO 

 

Segue anexo os memoriais de cálculos na seguinte 

disposição: 

Anexo I – Plano Antigo 
Anexo II – Exercício 2022 
Anexo III – Exercício 2023 
Anexo IV – Exercício 2024 
Anexo V – Impacto Consolidado por ano 2022, 2023 e 

2024 

Anexo VI – Relação de servidores lotados e em efetivo 
exercício na CGE, excluído Auditores e Assistentes 
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Impacto 2022
Auditor de Controle Interno

R$ 7.807,24

R$ 7.492,16

R$ 8.253,46

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.776,31

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.148,98

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.148,98

R$ 8.148,98

R$ 93.686,87

R$ 89.905,93

R$ 99.041,49

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 105.315,73

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 97.787,71

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 97.787,71

R$ 97.787,71

Assistente de Controle Interno

R$ 4.177,18

R$ 4.910,86

R$ 4.607,86

R$ 4.002,75

R$ 4.910,86

R$ 5.010,91

R$ 4.736,43

R$ 4.910,86

R$ 3.730,21

R$ 4.690,36

R$ 4.690,36

R$ 4.515,93

R$ 4.690,36

R$ 4.515,93

R$ 5.121,04

R$ 4.160,89

R$ 4.160,89

R$ 4.160,89

R$ 4.881,00

R$ 50.126,22

R$ 58.930,38

R$ 55.294,36

R$ 48.033,06

R$ 58.930,38

R$ 60.130,96

R$ 56.837,22

R$ 58.930,38

R$ 44.762,57

R$ 56.284,35

R$ 56.284,35

R$ 54.191,19

R$ 56.284,35

R$ 54.191,19

R$ 61.452,49

R$ 49.930,71

R$ 49.930,71

R$ 49.930,71

R$ 58.572,05

Demais Servidores

R$ 21.070,88 R$ 273.921,48

TOTAL GERAL 2022

R$ 231.472,47 R$ 2.777.669,59

Impacto 2023
Auditor de Controle Interno

R$ 10.470,54

R$ 10.155,47

R$ 10.916,76

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.776,31

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.148,98

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.148,98

R$ 8.148,98

R$ 109.666,70

R$ 100.559,15

R$ 112.358,01

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 105.315,73

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 97.787,71

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 97.787,71

R$ 97.787,71

Assistente de Controle Interno

R$ 5.656,60

R$ 6.549,18

R$ 6.087,28

R$ 5.482,17

R$ 6.549,18

R$ 6.649,23

R$ 6.374,75

R$ 6.549,18

R$ 4.177,18

R$ 5.185,34

R$ 5.185,34

R$ 5.010,91

R$ 5.185,34

R$ 5.010,91

R$ 5.616,02

R$ 4.607,86

R$ 4.160,89

R$ 4.160,89

R$ 4.881,00

R$ 57.523,29

R$ 67.121,98

R$ 61.212,01

R$ 55.430,13

R$ 68.760,30

R$ 68.322,56

R$ 65.028,82

R$ 58.934,47

R$ 50.126,22

R$ 62.224,12

R$ 62.224,12

R$ 60.130,96

R$ 62.224,12

R$ 60.130,96

R$ 67.392,26

R$ 55.294,36

R$ 49.930,71

R$ 49.930,71

R$ 58.572,05

Demais Servidores

R$ 21.070,88 R$ 273.921,48

TOTAL GERAL 2023

R$ 255.956,05 R$ 3.071.472,57

Impacto 2024
Auditor de Controle Interno

R$ 10.470,54

R$ 10.155,47

R$ 10.916,76

R$ 10.916,76

R$ 10.916,76

R$ 12.580,56

R$ 10.916,76

R$ 7.448,87

R$ 8.148,98

R$ 10.916,76

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 7.448,87

R$ 8.148,98

R$ 8.148,98

R$ 125.646,53

R$ 121.865,60

R$ 131.001,15

R$ 110.193,81

R$ 110.193,81

R$ 128.141,24

R$ 124.065,37

R$ 89.386,47

R$ 97.787,71

R$ 110.193,81

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 89.386,47

R$ 97.787,71

R$ 97.787,71

Assistente de Controle Interno

R$ 5.656,60

R$ 6.549,18

R$ 6.087,28

R$ 5.482,17

R$ 6.549,18

R$ 6.649,23

R$ 6.374,75

R$ 6.549,18

R$ 5.656,60

R$ 6.823,66

R$ 6.823,66

R$ 6.649,23

R$ 6.823,66

R$ 6.649,23

R$ 7.254,34

R$ 4.607,86

R$ 4.607,86

R$ 4.607,86

R$ 5.363,98

R$ 67.879,19

R$ 78.590,22

R$ 73.047,33

R$ 65.786,03

R$ 78.590,22

R$ 79.790,80

R$ 76.497,06

R$ 78.590,22

R$ 59.002,70

R$ 72.054,04

R$ 70.415,72

R$ 68.322,56

R$ 68.777,40

R$ 69.960,88

R$ 75.583,86

R$ 55.294,36

R$ 55.294,36

R$ 55.294,36

R$ 64.367,78

Demais Servidores

R$ 21.070,88 R$ 273.921,48

TOTAL GERAL 2023

R$ 286.318,11 R$ 3.435.817,35
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RELAÇÃO GERAL DE SERVIDORES DA CGE - 12/2021Nº Matrícula Nome Cargo Setor
1 2416987 Adnaldeson Passos Cruz Ag. Ativ. Administrativo GACC
2 300137518 Adrian Breno Cavalcante do Nascimento Contador GAF
3 300170218 Aldenice Morais da Silva Assessor NRH/GAF
4 300024528 Antonia Marta Alves Prof Classe C GAF
5 2323644 Antonio Ademilson Beiras Pantoja Agente Administrativo GGRM
6 300015176 Aracy Silva de Souza Agente Administrativo GACC
7 300165030 Arlisson Jesus Barbosa Menacho Assessor ASTIPC
8 300011922 Cleusa Tapajos Galdino Alves Aux. Ativ. Administrativa GGRM
9 3071279 Conceição Henrique Praia Aux. Op.Serviços Diversos GAF

10 300109100 Edna Miguel Tavares Assessor Técnico Especial Iv ASTIPC
11 300015684 Edneide Maia da Silva Ag. Ativ. Administrativo GAF
12 300084355 Elias Martins de Oliveira Escrivão de Policia GAB
13 3079437 Eunice Perez de Holanda Ag. Ativ. Administrativo GFAI
14 300173115 Fabio Alexandre Abiorana Lucena Chefe de Núcleo GAB
15 2340027 Fernando Gomes de Menezes Ag.Administrativo GGRM
16 693544 Flavio Ferreira de Souza Ag.Administrativo GGRM
17 300104144 Francilino Pedroso do Nascimento Agente de Policia GAB
18 300130758 Francisco Jorge de Oliveira Neto Prof Classe C GAF
19 300098343 Francisco Lopes Fernandes Netto Controlador Geral do Estado GAB
20 300078340 Francisco Marcelo de Oliveira Agente de Policia GAB
21 300104655 Geraldo José de Souza Junior Agente de Policia GAB
22 3071297 Grinaura Carvalho de Oliveira Contador GACC
23 300148774 Halife Alencar Silva Técnico em Tec da Inf. e Com. ASTIPC
24 300148774 Henrique Ferreira Guimarães Técnico em Tec da Inf. e Com. ASTIPC
25 2341324 Ivanilde Alves Lavour de Souza Ag. Administrativo GFAI
26 300023300 Ivonete Afonso da Silva Prof Classe C GAB/COORD
27 2305052 Jader Terceiro dos Santos Contador GACC
28 300141724 João Elanio de Lima Extensionista Rural N M GGRM
29 693756 João Soares Filho Ag. Administrativo GAF
30 2373562 Jorgeth Mercado Freitas Cezar Aux. Ativ. Administrativa GAF
31 3058997 José Ferreira Rodrigues Técnico em Contabilidade GAF
32 300149601 Juscelia Nunes dos Santos Analista em Tec. Da Inf. e Com. ASTIPC
33 300020258 Jussara Paulinelli Bueno Zico Téc. em Contabilidade GFAI
34 300137236 Larissa Ananda Paiva Maciel Assessor I GAB-ASTEC
35 693872 Leondina de Oliveira Braga Ag. Administrativo GAF
36 2305057 LuciIea AbiIio da Silva Aux. Ativ. Administrativa GGRM
37 300018698 Luiz Carlos Prego de Almeida Filho Prof Classe C GFAI
38 2407589 Luzinete Ferreira de Queiroz Oliveira Ag. Ativ. Administrativo GACC
39 300015165 Mara Jane Correa Marques Ag. Ativ. Administrativo GACC
40 3144211 Mara Nalu Farinhas Aldunate Reis Ag. Administrativo GGRM
41 300172988 Marcelo Fernandes Nunes Chefe de Núcleo ASTIPC
42 2360135 Maria Alves de Amarante Técnico em Assuntos Culturais GACC
43 300036035 Maria Auxiliadora Gomes de Freitas Prof Classe C GACC
44 2301540 Maria Auxiliadora Pereira Pantoja Aux.Oper. de Serviços Diversos GAF
45 2374845 Maria Beleza de Souza Ag. Ativ. Administrativo GAB
46 300000169 Maria das Graças Pascoal Técnico em Contabilidade GGRM
47 2394574 Maria de Nazaré Queiroz de Souza Ag. Ativ. Administrativo GACC
48 300043680 Maria Gilda Timbo Passos Auditor GAB/COORD
49 3246589 Maria Gorete Correa Prof Classe C GFAI
50 300015184 Maria Helena da Silva Oliveira Ag. Ativ. Administrativo GAF
51 300033995 Maria Lucia de Souza Limeira Goveia Assistente em Previdência GFAI
52 695259 Maria Lucineide Gadelha Chaves de Oliveira Economista GFAI
53 300043470 Maria Zilda Rodrigues Nunes Ag. Ativ. Administrativo GAF
54 3078178 Odair da Silva Pinto Oficial de Manutenção GAF
55 2397746 Pedro Ferreira Neto Tecnico em Contabilidade GACC
56 300043754 Raimundo Nonato Pinheiro das Neves Aux. Ativ. Administrativa GGRM
57 300014920 Raimundo Oliveira Filho Agente Administrativo Licença por 3 anos
58 300014868 Regineusa Maria Rocha de Souza Ag. Ativ. Administrativo GFAI
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59 300175186 Relinton Pinheiro Franco Chefe de Núcleo ASTIPC
60 300022368 Renata de Oliveira Santos Farmacêutica GGRM
61 300136920 Rodrigo Cesar da Silva Moreira Coordenador Técnico GAB/COORD
62 300014813 Rosilane de Lourdes Vieira da Silva Agente de Serviços Gerais GAB
63 300017401 Rosilda Leal de Oliveira Aux. de Serviços Gerais GAF
64 300170455 Samiria Barbara Brito Pereira Chefe de Núcleo GAB
65 2995864 Samuel Araujo da Silva Junior Técnico em Contabilidade GACC
66 3071328 Sebastiana das Chagas Lobo Aux. Op.Serviços Diversos GAF
67 3069875 Setembrino de Oliveira Filho Agente Administrativo GAF
68 300033988 Silvana Ferreira Monteiro da Silva Assistente de Previdência GFAI
69 300149853 Silvania Baratela da Silva Chefe de Núcleo ASTIPC
70 300016035 Solange de Souza Pereira Ag. Ativ. Administrativo GAF
71 300024082 Suely Rosa Fernandes Prof Classe C GAB-ASTEC
72 300024214 Vanessa Trindade de Melo Prof Classe C ASTIPC
73 3066659 Wanderleya Carpina Farias Alves Ag. Administrativo GACC
74 300016218 Wilmeia Keila Sama Maia de Sa Ag. Administrativo GGRM
75 300021895 Zelinete Pereira da Silva Rocha Tecnico Educ. Nível 1 GGRM
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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão - SEPOG
Ofício nº 1087/2022/SEPOG-GPG
Porto Velho, data da assinatura eletrônica.
 
A Sua Excelência o Senhor,
FRANCISCO LOPES FERNANDES NETTO
Controlador-Geral do Estado - CGE
Nesta, 
 
Assunto: Informa a redução de despesa.
 

Senhor Controlador,
 

Com os nossos cordiais cumprimentos, em resposta ao Oficio 331
(0024257496), informamos o que segue.

Analisando-se os documentos acostados aos autos, até a presente
data observamos que essa Controladoria Geral do Estado apresenta por meio
de Planilha Nota Explicativa 01 (27303487):

"para inclusão de informações na Margem de Expansão, em que informam a
redução permanente de despesa com pessoal e despesas administrativas da
unidade, bem como, destacam-se que as reduções de despesas foram
realizadas através da remoção e/ou não renovação de cedências de servidores
que retornaram para suas secretarias de origem, deixando portanto, de estarem
consignados na folha de pagamento da CGE, além das vacâncias de cargos
originadas de exonerações à pedido de servidores efetivos".

Adiante, como pode-se observar o art. 17, deixa bem claro o caráter
obrigatório é para o ente, conforme descrito abaixo:

 Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente a obrigação legal de sua execução por um período superior a dois
exercícios.  
§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.     (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de comprovação de que
a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais  previstas no
anexo referido no § 1o do art. 4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos
seguintes, ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução
permanente de despesa.        (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)
§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita o proveniente da
elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou
contribuição.      (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020)

Nesse sentido, informamos a Vossa Senhoria, que a pretensa despesa
não foi prevista na Margem de Expansão das despesas obrigatórias de caráter
continuado na LDO/2023, pois não se verificou o atendimento do art. 17, §§ 2º e 3º
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da LRF. 
Ressaltamos que a redução de despesa apontada pela Unidade por meio

da Planilha Nota Explicativa 01 (27303487), não se configura redução permanente de
despesa, uma vez que o salário desses servidores cedidos, são oriundo de outras
legislações aprovadas que não sofreram alterações, portanto permanece sendo
despesas continuadas para o ente que a originou.

Sendo o que tínhamos para o momento, renovamos votos de estima e
consideração.

 
Atenciosamente,

 
JAKELINE OLIVEIRA COSTA MACKERTE

Coordenadora de Planejamento Governamental - SEPOG
 

JAILSON VIANA DE ALMEIDA
Secretário Adjunto de Estado de Planejamento, Orçamento e Gestão

Documento assinado eletronicamente por Jailson Viana de Almeida,
Secretário(a) Adjunto(a), em 22/03/2022, às 17:34, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do
Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI,
informando o código verificador 0027479195 e o código CRC A736ED19.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
0035.030454/2022-21 SEI nº 0027479195
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Valor Descrição Valor

324.319,49

PROVISÃO PARA INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS. Após diligências aos setores competentes, verificou-se a existência de
demandas judiciais no qual figuram no polo ativo da demanda servidores desta Controladoria, que ajuizaram ação judicial
pleiteando valores referente à verbas trabalhistas como: diferenças de horas extraordinárias, diferenças de reajustes salariais, etc.
conforme relacionado no Despacho CGE-GAB (0014983321).
Conforme ainda mesmo despacho (0014983321), foram localizados 40 (quarenta) processos judiciais, dos quais no que tange à
probabilidade de saída de recurso da unidade relacionadas a estes processos judiciais, 38 (trinta e oito) foram classificados como
"Provável", de modo que, uma provisão foi reconhecida nas demonstrações contábeis no valor de R$ 330.718,60 (trezentos e
trinta mil, setecentos e dezoito reais e sessenta e seis centavos). Durante o exercício de 2021 houve pagamento parcial destes
valores através de Requisição de Pequeno Valor RPV, bem como fora realizado tempestivamente o registro da baixa de obrigação
conforme id. 0022057422, de modo que, o saldo remanescente no importe de R$ 324.319,49 (trezentos e vinte e quatro mil,
trezentos e dezenove reais e quarenta e nove centavos) deverá continuar sendo evidenciado no demonstrativo de Riscos Fiscas e
Providências nos próximos exercícios até a extinção das obrigações.

324.319,49

- - -
- - -
- - -
- - -
- - -

324.319,49 SUBTOTAL 324.319,49

Valor Descrição Valor

NA Não Aplicável posto que a unidade 11.0005 - CGE não é órgão arrecadador de receitas. NA

NA NA
NA NA
NA NA
0,00 SUBTOTAL 0,00

324.319,49 TOTAL 324.319,49

Outros Passivos Contingentes
Assistências Diversas
Assunção de Passivos
Avais e Garantias Concedidas

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

DEMAIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS PROVIDÊNCIAS

TOTAL
SUBTOTAL

Outros Riscos Fiscais
Discrepância de Projeções:
Restituição de Tributos a Maior

Frustração de Arrecadação

Descrição

ESTADO DE RONDÔNIA - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ARF (LRF, art 4º, § 3º) R$ 1,00 
PASSIVOS CONTINGENTES PROVIDÊNCIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMONSTRATIVO DE RISCOS FISCAIS E PROVIDÊNCIAS

ANO DE 2023

Demandas Judiciais

Dívidas em Processo de Reconhecimento

Descrição

SUBTOTAL



UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA DE 
RECEITA

FONTE DE 
RECURSO

2023 2024 2025
METODOLOGIA DE 

CÁLCULO

¹Identificar Natureza de receita através da última versão disponível do Ementário do STN, disponível em:

https://www.tesourotransparente.gov.br/publicacoes/ementario-da-classificacao-por-natureza-de-receita-tabela-de-codigos/2022/26-2

DEMONSTRATIVO NÃO APLICÁVEL À UNIDADE GESTORA CGE, HAJA VISTA QUE NÃO É ÓRGÃO ARRECADADOR

ESTADO DE RONDÔNIA - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ESTIMATIVA DE RECEITA
ANO DE 2023



R$ 1,00 

0,00

0,00

0,00

0,00

935.170,32

935.170,32

6.131.965,89

6.131.965,89

-5.196.795,57

Nota Explicativa01: No que concerne à Redução Permanentede Despesa, a Controladoria Geral do Estado, vem realizando esforços contínuos na redução de despesas com pessoal e despesas

administrativasdaunidade,no inuitodeque haja,ganhodeeficiêncianos resultadosalcançadospelaSistemadeControleInterno,atrávesdamelhoria dos recursos humanosda unidade.Todavia,o fato dese

reduzir despesaspor si só, emboracontribua,não tem o condãode se traduzir na efetivamelhoria dos recursos humanos,motivopelo qual, é necessáriaa previsãopara novasdespesascontinuadasno

exercíciode2023 e seguintes que adianteserá justificada. Destaque-seque as reduçõesdedespesasforamrealizadas atravésda remoçãoe/ou nãorenovaçãodecedênciasdeservidoresque retornaram

para suas secretarias de origem, deixandoportanto,de estaremconsignados na folha de pagamentoda CGE, conformeid's. 0017818606e 0024007670,além das vacâncias de cargos originadas de

exonerações à pedido de servidores efetivos.

Valor Previsto para 2023EVENTOS

AMF - Demonstrativo 8  (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

(-)  Transferências Constitucionais

Aumento Permanente da Receita  

Margem Líquida de Expansão de DOCC (V) = (III-IV)

   Novas DOCC geradas por PPP

   Novas DOCC

Saldo Utilizado da Margem Bruta (IV)

Margem Bruta  (III) = (I+II)

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

Redução Permanente de Despesa (II)

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita  (I)

(-)  Transferências ao FUNDEB

ESTADO DE RONDÔNIA - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO  

ANO DE 2023



Nota Explicativa03: Ainda no que se refere à Margem de Expansãodas Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado,a ControladoriaGeral do Estado,com toda fundamentaçãoexpostanos Ofícionº

353/2021/CGE-GAB(0016210447)e Ofícionº 2438/2021/CGE-GAF(0022044607)encaminhadoà ExcelentíssimaSecretáriade Planejamento,Orçamentoe Gestão,solicitoupor reiteradasvezesa nomeação

de novosservidorespara atuaremna unidade,de modoque, o pedidomais recente refere-seà nomeaçãode 37candidatosvisandoa recomposiçãodo quadrode servidoresque hámuito apresentadéficit

diantedasnecessidadese dos resultadosdemonstradospelaCGE/RO. Ressalte-seainda que, o incrementono quantitativode servidoresrepresentaganhode eficiênciae melhoriados recursos humanos,

atendendoassimaoPlanejamentoEstratégicodaControladoriaGeral doEstado(CGE) 2018-2023aprovadopelaPortarianº 106/2018/CGE-NRH,de03deoutubrode2018,publicadanoDOE nº 181, naqual

a valorizaçãodosseusservidoresé umadasmetasa seremalcançadas.Desta forma,o efeitofinanceiro destasconvocaçõesensejariaa necessidadede incrementoanual aoorçamentodestinadoà Folhade

Pagamento/CGE (remuneração de pessoal) em pelo menos R$ 3.060.493,34 (três milhões, sessenta mil, quatrocentos e noventa e três reais e trinta e quatro centavos) para atendimento da FOPAG/CGE. 

NotaExplicativa02:No que concerneà Margem deExpansãodasDespesasObrigatórias deCaráter Continuado,emque peseos esforçosnacontínuareduçãode despesas,estes por si só não sãocapazes

deatenderaosobjetivosdaControladoriaGeral doEstadonoque se refereà melhoriados recursos humanosdaunidade.Desta forma,atendendoàs recomendaçõesdoEgrégio Tribunal deContas doEstado

deRondôniaque dispõesobre exatamentesobre a melhoria contínuados recursos humanosdaunidade,o Controlador Geral do Estadode Rondônia,apresentouà Secretaria dePlanejamento,Orçamentoe

Gestão- SEPOG,atravésdoOfícionº 2698/2021/CGE-GAB(0022913320),MinutadeProjeto deLei Complementar(0022921116),DeclaraçãoCGE-GAB (0022893909)e o Adendo(0022924533),de formaa

possibilitar o prosseguimentodaanálisedapropostadaCGE, que visaa melhoriada remuneraçãodosservidores,demodoque seja compatívelaos resultadosdeexcelênciaalcançadosnosúltimos anospela

unidade.Desta forma, o efeito financeiro destas melhorias enseja a necessidadede previsãoanual no orçamento destinadoà Folha de Pagamento/CGE(remuneração de pessoal) em pelo menosR$

3.071.472,57 (três milhões, setenta e um mil, quatrocentos e setenta e dois reias e cinquenta e sete centavos) para atendimento da FOPAG/CGE. 



R$ 1,00 

2021 2020 2019

(a) (b) (c)

0,00 0,00 0,00

2021 2020 2019

(d) (e) (f)

0,00 0,00 0,00
0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00

2021 2020 2019

(g) = ((Ia – IId) + IIIh) (h) = ((Ib – IIe) + IIIi) (i) = (Ic – IIf)

0,00 0,00 0,00

- NOTA EXPLICATIVA: A Controladoria Geral do Estado não executou alienação de ativos, tais como: bens móveis, imóveis e títulos mobiliários, 
nos últimos três exercícios.

DESPESAS EXECUTADAS

AMF - Demonstrativo 5 (LRF, art.4º, §2º, inciso III)

RECEITAS REALIZADAS

    Rendimentos de Aplicações Financeiras
    Alienação de Bens Intangíveis
    Alienação de Bens Imóveis
    Alienação de Bens Móveis
RECEITAS DE CAPITAL - ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I)

         Investimentos
   DESPESAS DE CAPITAL
APLICAÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II)

SALDO FINANCEIRO

VALOR (III)

         Inversões Financeiras

ESTADO DE RONDÔNIA - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS
ANO DE 2023

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

        Regime Próprio de Previdência dos Servidores
        Regime Geral de Previdência Social
    DESPESAS CORRENTES DOS REGIMES DE PREVIDÊNCIA
        Amortização da Dívida



R$ 1,00 

2023 2024 2025

- - - - -

          -

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE  METAS FISCAIS

ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCIA DE RECEITA

ANO DE 2023

FONTE: Sistema <Nome>, Unidade Responsável <Nome>, Data da emissão <dd/mmm/aaaa> e hora de emissão <hhh e mmm>

- NOTA EXPLICATIVA: Considerando que a Controladoria Geral do Estado não se caracteriza como órgão arrecadador, 
logo, não se aplica à unidade o demonstrativo em epígrafe.

AMF - Demonstrativo 7 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso V)

TRIBUTO

-
-

TOTAL

MODALIDADE
SETORES/ 

PROGRAMAS/ 
BENEFICIÁRIO

RENÚNCIA DE RECEITA PREVISTA
COMPENSAÇÃO



UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

NATUREZA DE 
DESPESA

FONTE DE 
RECURSO

2023 METODOLOGIA DE CÁLCULO

110005 319011 TESOURO - 0100 R$ 9.830.134,77
110005 319013 TESOURO - 0101 R$ 215.870,42
110005 319113 TESOURO - 0102 R$ 801.120,56
110005 319016 TESOURO - 0103 R$ 870.577,82

110005 - - - -

110005 339014 TESOURO - 0100 R$ 161.700,00 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022
110005 339030 TESOURO - 0100 R$ 48.400,00 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022
110005 339030 TESOURO - 0100 R$ 33.000,00 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022

110005 339039 TESOURO - 0100 R$ 257.742,76
Na ação 2087 foi aplicado percentual de acréscimo de 10% sobre a despesa fixada para 2022, ao
passo que, para a ação 2096 foi aplicado o mesmo percentual de acréscimo, no entanto, sobre a
despesa empenhada em 2021.

110005 339040 TESOURO - 0100 R$ 1.760,00 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022
110005 339147 TESOURO - 0100 R$ 1.100,00 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022

110005 339046 TESOURO - 0100 R$ 389.707,80
Previsão de aux. Alim. No percentual de 4% sobre o vencim. da 1ª classe de auditor, somada à
despesa fixada para 2022.

110005 339049 TESOURO - 0100 R$ 158.466,00 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022
110005 339093 TESOURO - 0100 R$ 113.797,20 Aplicado 10% sobre a despesa fixada para 2022

110005 449052 TESOURO - 0100 R$ 546.618,55 Aplicado 10% sobre a despesa empenhada em 2021

110005 - - - -

¹Identificar Natureza de despesa através da última versão disponível do Manual Técnico de Orçamento, disponível em:
http://www.sepog.ro.gov.br/Conteudo/Exibir/427

ANO DE 2023
ESTIMATIVA DE RECEITA

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

INVERSÃO FINANCEIRA

Aplicado sobre a Despesa Fixada 2021 a Margem de Expanção Líquida Necessária para 2023

DESPESAS DE PESSOAL

JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA

OUTRAS DESPESAS CORRENTES

INVESTIMENTO


